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I r. oescntçÃo DA NECESSTDADE DA coNTRATAçÃo

A necessidade da contratação de bombas submersas para poços profundos no
Município de Crateús/Ceará está fundamentada na urgência de assegurar um
abastecimento adequado de água potável para a população, atendendo
principalmente áreas vulneÍáveis ou sujeitas a condições climáticas adversas. As
bombas submersâs dêsempenham um papel essencial na operação eficiente e segura
dos poços profundos, garantindo a continuidade dos serviços hídricos essenciais à

comunidade.

Atualmente, a Secrêtaria de Recursos Hídricos e Defesa Civil enfrenta desafios
significativos devido à falta de equipamentos apropriados ou à obsolescência dos
equipamentos êxistentês que não operam de maneira eficaz. Esta dêficiência técnica
compromete a qualidade de vida dos habitantes, além de impactar dirêtamênte a

sustentabilidade das atlvldades econômicas locais que dependem do fornecimento
hÍdrico. A aquisição das novas bombas tem como objetivo primordial mitigar riscos
relacionados à escassez de água e garantir que o município êsteja preparado para
enfrentar variaçÕes climáticas, prevenindo possíveis desastres naturais.

Dê acordo com a Lei n" 14.13312c21, a contratação proposta se alinha aos princípios de
êficiência e planejamento estratégico, priorizândo a maximização dos recursos
públicos atrâvés dê práticas de economicidade e razoabilidade. Esta iniciativa fonalece
a infraestrutura hídrica municipal, ampliando a capacidade dê resposta a crises e
assegurando melhorias contínuas na gestão de recursos hídricôs e dêfesa civil. Assim,
a aquisição não só soluciona problemas imediatos, mas contribui parâ um
planejamento sustentável de médio e longo pÍ:lzo. em alinhamento com objetivos
êstratégicos da administração pública municipal.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS
HIDRICOS E DEFESA CIVIL

Flesponsávêl

RAYLCA KESSIA DE SOUZA CARVALHO

I s. oescnrçÃo Dos REeursrros DA coNTRATAçÃo

A Secretaria de Recursos Hídricos e Defesa Civil do Município de Cratêús identlficou a

necessidade imprescindível de adquirir bombas submersas pam poços profundos,
visando assegurar a regularidade e eficiência no fornecimento de água. Este
fornecimento é crucial para atender as populações que dependem diretamente dos
recursos hídricos, principalmentê em situações emergenciais, colaborándo para o
desenvolvimento sustentável e a qualidade de vida no município. Conforme
estabelecido no Documento dê FormalizaÇão da Demanda (DFD), a contratantê prevê
a aquisição de estóques que atendam a diferentes níveis de potência, determinadas
pela diversidade dê aplicaçôes em campo, justificando os padrôes mínimos dê
qualidade. Os critérios técnicos exigem especificaçôes de motores de potência variada,
todos alinhados a válvulas de retenção e eixos robustos, garantindo dêsempenho
consistente e alinhado aos padrôes dê êficiência destacados no art.5", visando a
economicidade e eficientização, sem se ater a soluçôes de luxo, em conformidadê com
o an.20 da Lei n" 14.133/2C.21.

A vedação a marcas ou modelos especÍficos é manrida conforme o princÍpio da
competitividade, permitindo-se a indicação apenas quando tecnicamente justificável
por carecterísticas essenciais que qualquer solução compatÍvel deverá conter para
atender à necessidade idêntificada. As bombas não são registradas no catálogo
eletrônico de padronização, dado às suas especificidades técnicas, o que reforça a
necessidade de um levantamento de mercado pautado em características
operacionais evidentes. Espêcificamente, a entrega ê execução demandam eficiência
integral, incluindo suporte técnico ê garantia, assêgurando a eficácia no atendimento
às necessidades municipais. lncremêntar critérios de sustentabilidade é prioritário; as
soluçÕes devem maximizar o uso de materiais recicláveis e o uso eficiente de energia,
sem comprometer sua funcionalidadê, sempre que possível, integrando-se aos
requisitos técnicos sem restringir a concorrência.

Os requisitos delineados fundamentam-se na necêssidade objêtiva estabelecida pelo
DFD, incorporando orientaçÕes dos ans. 5" e l8 da Lei n" ]4133202], pretendêndo
balizar adequadamente o levantamento dê mercado. Esta abordagem metódica
contribuiÉ para identificar a solução de maior vantagem para a Administração
Pública, alinhando-a aos objetivos estrâtégicos do município e às diretrizes legais
vigentes, evitando custos administrativos excessivos e garantindo a assertividadê no
cumprimento da demanda.
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O levantamento de mercado, conforme prevê o artigo 18, §1", inciso V da Lei n"
14.133/2021, é um instrumento essencial no planejamento para aquisição de bombas
submersas para poços profundos, conforme as necêssidades descritas para a
Secretaria de Recursos Hídricos e Defesa Civil do MunicÍpio de Crateús. Este êstudo
visa evitar práticas antieconômicas e busca embasar a solução contratual de forma a
garantir a eficiência e o cumprimênto dos princípios legais de economicidade,
competitividade e transparência, conforme os artigos 5" e ll da mesma lei.

Para determinar a natureza do objeto da contratação, avalia-se a ser um bem durável,
visto que se trata de "aquisição de" bombas submersas, conforme especificado na
'Descrição da Necessidade da Contratação'. A especificidade do produto e sua
funcionalídade requerêm equipamentos adêquados quê atêndam de forma êficaz e
duradoura às necessidades operacionais do município.

A pesquisa de mercado foi baseada em consultasjunto a fornecedores do sêtor, com o
lêvantamênto de faixa de preços, prazos de entrega, e condiçóês dê garantia ê
assistência técnica, não identificando empresas específicas para gaÍantir o sigilo
necessário. Verificou-se também contratâções similares em outros municípios,
observando valores de aquisição e modelos contratuais, além de consultas a fontes
públicas como o Painel de Preços e comprâsnet paê compreender o comportamento
de mercado dos últimos anos. Durante o estudo, identificou-se que algumas inovações
tecnológicas, como o uso de sistemas de bombeamento solar, podem oferecer
efi ciência enêrgética e operacional.

Ao apÍesentar alternativas, considerou-se tanto a compra de bombas novas de
diferentes fornecedores quanto a adesão a uma Atâ de Registro de Preços (ARP).
optou-sê por comparar critérios como custo inicial, economia com energia (no caso de
bombas solares), disponibilidade de manutenção local, e a flexibilidade de aquisição
contínua através de ARP. Para serviços de instalação e manutenção, foram
considêradas tanto opçõês de têrceirização quanto desenvolvimento interno,
pondêrando-se a capacidade técnica e custo-benefÍcio.

A alternativa mais vantajosa identificada foi a adesão a uma Ata de Rêgistro de Preços
para bombas submersas solares de l,Scy devido à balanceada relação entre custo de
aquislção, expectativas de economia de energia no longo prazo e viabilidade de
atendimênto às urgências da Sêcretaria de Recursos Hídricos e Dêfêsa Civil. As
bombas solares destacaram-se por sua eficiência energética e contribuição para a
sustentabilidade, alinhando-sê aos rêsultados prêtêndidos de garantir êficiência e
regularidade no fornecimento de água.

Recomenda-se, portanto, a efêtivação da abordagem de aquisiÇão por meio de ARP,
priorizando bombas submersas solares, especialmente pelo seu alinhamento com as
necessidades específicas do município e potencial econômico. Este direcionamento
garante competitividade e flexibilidade no atêndimento des demandas da
administração pública, conforme orientaçôes da legislação vigente (artigos 5'e 1'l da
Lei n" 14.13312c.211,.

I s. oescnrçÃo DA soluÇÃo coMo uM ToDo
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Hídricos e Defesa Civil do Município de Crateús- Esta solução atende dirêtamente à
exigência de garantir o funcionamento eficiênte ê contÍnuo do sistema de
abastecimento de água para as comunidades locais, conformê explicitado na
"Descrição da Necessidade da Contratação". As bombas submersas especificadas
variam de O,socv a Zocv, com opções para sistêmas monofásicos e trifásicos, além de
variantes como a motobomba submersa solar, garantindo cobertura abrangente das
necessidades técnicas e operacionais.

Os itens a serem contratados contemplam a aquisição de conjuntos motobombas
com caractêrísticas técnicas que asseguram durabilidade e eficiência opêracional,
incluindo motor alinhado ao seu acoplamento, rotor, selo mecânico, válvula de
retenção, mancal, corpo da bomba e eixo. Tais componentes são fundamentais para a
integridade e desempênho dos equipamentos. O registro de preços permitirá que as
aquisiçÕes ocorram conforme a demanda, possibilitando a manutenção e expansão de
açõês emergenciais em ocorrências críticas de "situaçôes emergenciais" mencionadas
no ETP. A solução proposta foi respaldada pelo "Levantamento de Mêrcado",
fornecendo evidências de viabilidade e adeguação ao mêrcado disponívê1.

I e. rsrrualva DAS eUANTTDADES A sEREM coNTRATADAS

IÍEM DEscRçÃo

Conjunto motobomba submeÍsa de 0,5ocv 22Ov monoÍásico de 4
Polegadas

Conjunio motobombâ submeGa de O,75cv 22Ov monoÍásico de 4
Polegadas

Conjunto motobomba submersa de 1,Ocv22Ov monofásicode 4
Polegadas

Conjunto motobomba submeÍsa de 1,5cv 2?Ov monofásico de /.
Polegadas

Conjunto motobomba centÍifugã de l,Ocv 2?t, monofásico

Motomba booíer Zocv d€ 20 estágao 3AOv trifásica de 1' polegadas

Motobomba booster 2,ocv de 20 estágio 38or' trifásicã de 4 Polegadas

Conjunto motobomba submeEa solar de l.5cv 22A! úlásico de 4
Polegadas

aÍD-

50.ooo

30.ooo

rs,@o

to,ooo

6,OOO

5.O«)

3,OOO

lo.ooo

U'{D.

Conjunto

Coniunto

Coniunto

Conjunto

Conjunto

uíid6dc

Unidade

Conjunto

3

5
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Conclui-se quê esta solução atende perfeitamente às necessidades apresentadas e é
compatível com os princípios de eficiência, economicidade e interesse público
êstabelecidos pela Lei n" 14.133120A, oferecendo a alternativa mais tecnicamênte
adequada parà garàntir o abastêcimento de água de maneira sêgure e contÍnua. As
carãctêrísticas e qualidades das bombas, alinhadas às condiçôês locais e requisitos
técnicos, asseguram que as aquisições atenderão aos objêtivos de eficiência
operacional, contribuindo para o desenvolvimento sustentável da administração
hÍdrica no municÍpio.

I z. estruarva Do vALoR DA coNTRATAÇÂo
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ITEM DEscnrçÃo

Conjunto motobombe submêísâ dê
osocv 22ov monofásico d€ 4
Polegadas

QTD. UND,

s0,ooo Conjunto

30.ooo conjunto

l5,ooo Conjunto

10,ooo Conjunto

6,OOO Conjunto

5,OOO Unidade

3,OOO Unidade

v. uNtÍ(Rc vroTAL (R$)

1.'r3,,6'7 46.5A3,50

1.9t6,67 57.500.ro

2.20633 33.094.95

2319,67 23_496,70

2 083,OO

5J66J3 26.431,65

5366J3 16 094,99

2

3

6

7

Conjunto motobombê submersa de
O,75cv 22Ov monoíãsico d€ 4
Polegadas

Conjunto motobombâ submersa de
1,Ocv 22Ov monofãsico dê 4 Poleqadâs

conjunto motobomba submelsâ de
'l.Scv 22Ov monofásico dê 4 Polêgadâs

conjUnto motobomba centrfuga de
l,Ocv 22Ov monofãsico

Motomba booster 2,Ocv de 20 estágio
38Ov tríásicâ de4 Polegadas

Motobombã booster 2,Ocv de 20
estágio 38Ov tíifásrce de 4 Polegadas

Conjunto motobombã submersã solar
de 'l,scv 22Ov trifásico de l.Polegadas to,ooo Conjunto 5.2t 6J3 52l63JO

Deste modo, como tendo como parâmêtro as pêsquisas de preços realizadas, têmse
que o valor médio estimado, conforme dados demonstrêdos acima, toralizam a monta
d e R$ 308.26219 (trezentos e oito mil, duzentos e sessenta e sete reais e dêzênove
cêntavos)

I e.:uslrtcarvAs eARA o eARCELAMENTo ou ttÃo on soluçÃo

O parcelamento do objêto da contratação dê bombas submersês para poços
profundos, conforme o art. 40, V b da Lei no 14-133/2021, é uma medida que visa
ampliar a competitividede (art. ll) e deve ser incentivado quando viável e vantajoso
para a Administração, análise esta obrigatória no Estudo Técnico Preliminar (art. '18,

§2"). Pera determinar a possibilidade de divisão por itens, lotes ou etapas, considera-se
a solução como um todo apresentada na Seção 4 na qual a viabilidade técnica, a
eficiência e a economicidade, segundo o art.5", têm relêvância primordial.

As análises indicam que há potencial para segmentar o objeto em partes
mênores, visto que o mêrcado tem suprido essas demandas com fornecedores
especializados disponíveis para cada componente, o que favorece a concorrência (art.
'Il) e a proporcionalidade nos requisitos de habilitação. Este fracionamento pode ainda
capitalizar as peculiaridades do mercado local e oferecer benêfÍcíos logÍsticos, como
revelado na pesquisa de mercado, nas demandas setoriais e em auditorias técnicas
realizadas.

Embora o parcelamento do objeto demonstre ser tecnicamente praticável e
alinhado a oportunidades de mercado, a exêcução integral pode apresentar mais
vantagens de acordo com o art. 40, §3". A consolidação contribui para economia de
escala, eficiência na gestão contratual (inciso l), e assegura a integridade funcional de
um sistema integrado (inciso ll), ou pode alinhar-sê a padróes ou exclusividade de
fornêcêdores (inciso lll). Tal abordagem diminui os riscos associados à integridade
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técnica ê rêsponsabilidade, particularmente êm obras e serviços, e, após avaliação
comparativa rigorosa, resulta em uma solução coerente com os princÍpios do art.5".

A escolha de consolidar ou parcelar a contratação implica diretamentê na gestão
dê fiscalização, controle contrãtual e responsa bilização administrativa. A consolidação
do contrato simplifica a supervisão e preserva a responsabilidadê técnica; em
contrapanida, o parcêlamênto pode incrementar a monitorização ê o
acompanhamento dê entregas distribuÍdas, mas com um lmpacto administrativo
potencialmente elevado e riscos institucionais diante do princípio da eficiência do art.
5".

Como rêcomêndação técnica final, sugere-se a execução intêgral da contratação
como a altêrnativâ que traz mais benefÍcios à Administração. Essâ dirêtriz é
fundamentãda nos resultados espêràdos, conforme a Seção lO, assim como nã
economicidade e competitividade destacadas nos arts. 5o e 11, respeitando os critérios
de planejamento do art. 40.

I s. elrNuavENTo ENTRE A coNTRATAçÃo E o nLANEIAMENTo

O alinhamento da contratação ao Plano de Contratações Anual (PcA) e outros
instrumentos de planêjamento antecipa demandas e otimiza o orçamento,
assegurando coerência, eficiência e economicidade, conforme disposto nos artigos 5o

ê l'l da Lei n" 14133/2021. A nêcêssidade da contratação de bombas submêrsas para
poços profundos foi identificada com base na descrição detalhada da necessidade da
Secretaria de Recursos HÍdricos e Defesa civil do Município de Crateús. No entanto,
não foi identificado um Plano de Contratação Anual para este processo administrativo,
justificando-se a ausência por demandas imprevistas e emergenciais, que se fazem
essenciais para o abastecimento de água em situaçôes crÍticas e para a manutênção
do bem-estar da população local. Neste sentido, ações corretivas estão sendo
consideradas, como a inclusão na próxima revisão do PCA ou a adoção de medidas dê
gestão de riscos, em conformidade com os princípios de eficiência e interesse público.
A adequaÇão mÍnima ao planejamênto, ainda que com medidas corretivas, busca
assegurar quê a contratação contribua para melhores resultados, ampliando a

competitividade e atendendo com precisão aos 'Resultados Pretendidos', em
conformidade com o art. l'l da Lei no 14)3312c21.

I ro. nesurraDos PRETENDTDos

Os bênefÍcios diretos esperados da contratação das bombas submersas para poços
profundos são amplamente fundamentados na economicidade e no aprimoramento
dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, conforme os princípios
estabelecidos nos artigos 5" e t8, §1", inciso lX, da Lêi no 14.13312C.21. A necessidade
pública claramente identificada na Descrição da Necêssidadê da Contratação aponta
para a solução idêal que viabiliza um fornecimento contínuo e eficiente dê água,
crucial parâ a qualidade de vida local e para a execução das atividades da Secretaria de
Recursos Hídricos e Defesa Civildo Município de Cratêús.

Rua Galeria 6entit Cardoso,2o - Centío, 63.700-0Oo
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Entre os principais resultados esperados, dêstacam-sê a redução dos custos
operacionais, o aumento da eficiência na dístribuição de água e a diminuição do
retrabalho na manutenção desses equipamentos. Com base na solução como um
todo, essa contratação otimiza os recursos humanos através da racionalização de
tarefas e da capacitação direcionada, ênquanto os recursos materiais são maximizados
por meio da minimização de desperdÍcio e subutilizaçâo. FinanceÍramênte, a
expectativa é de uma significativa redução dos custos unitários e a obtenção de
grandês ganhos de escala, sustentados pela pesquisa dê mercado detalhada e pelo
princípio da competitividade, conforme art. l'l da citada lei.

Para serviços ou entregas contínuas, o uso de um Instrumento de Medição de
Resultados (lMR) será indicado, pêrmitindo que os resultados sejam monitorados
através de indicadores quantificáveis, tais como o percentual de economia alcançado
ou a redução de horas de trabalho, comprovando os ganhos estimados e sustêntando
o relatório final da contratãção. Dessa forma, a justificativa do dispêndio público fica
êvidente, promovendo a eficiência e o melhor uso dos recursos e alinhando-se aos
Resultados Prêtendidos e aos objetivos institucionais, conforme disposto no art. ll.
Quando a natureza exploratória da demanda não permitir estimativas precisas, uma
justificativâ técnica fundamentada é fornecida para assegurar a viabilidade e a
razoabilidade da contrataÇão.

As providências internas antes da celebração do contrato, conforme an. l8, §1", inciso X,

serão essenciais ao ciclo de planejamento e govêrnança da contratação, assegurando
sua execução eficiente e a consecuçâo dos objetivos dê 'Resultados Pretendidos',
mitigando riscos e promovendo o interesse público (art.5"), com base em 'Descrição
da Necessidadê da Contratação'. Essas mêdidas intêgrarão o planêjamento e
articulaÍão com a definição da solução e o modelo de execução contratual. os ajustês
físicos, tecnológicos ou organizacionais necessários ao ambiênte onde o objeto será
executado, como instalação de infraestrutura ou adequação de espaço fÍsico, serão
descritos, justificando sua relevância para viabilizar os benefÍcios esperados. Essas
providências serão organizadas em um cronogGlma detalhado, especificando ações,
responsáveis ê pÊrzos, a ser anexado ao ETP, seguindo a ABNT (NBR 14724:2ol'l),
destacando que a ausência desses ajustes poderá comprometer a execução, como
riscos à segurança opêracional ou instalação de equipamentos. A capacitação dos
agentes públicos para gestão e fiscalização do contrato (art. 116) será abordada,
justificando tecnicamente como o treinamento, por exemplo, no uso de ferramentas e
práticas, assegurará os resultados previstos (art. 11), segmentada por perfis como
gestor, fiscais ê técnicos, conforme a complexidade da execução, subentendendo a
metodologia e, se aplicável, utilizando listas ou cronogramas conforme ABNT (NBR
147242011). Essas provídências integrarão o Mapa de Riscos como estratégias
preventivas de mitigação, articulando-sê com a unidade dê gêstão de riscôs ou
controlê interno, quando houver, para evitar compromêter prazos, qualidade ou
conformidade lêgal, garantindo os benefÍcios projetados. As ações preparatórias serão
indispensáveis para viabilizar a contratação e assêgurar os resultados esperados,
otimizando rêcursos públicos e promovendo govêrnança eficiênte (art.5"), alinhadas a

'Rêsultados Prêtendidos', sendo que, se não houver providências específicas, a
ausência será fundamentada tecnicamente no texto, como no caso de objeto simples
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que dispensa ajustes prévios.

I rz.:usrrrcATrvA aARA AooçÃo Do RECrsrRo DE pREÇos

A análise comparativa entre o Sistêma de Registro de Preços (SRP) e a contratação
tradicional revela que a adoção do SRP é a opção mais adequada para a aquisição de
bombas submersas para poços profundos pela Secretaria de Recursos Hídricos e
Defesa Civil do MunicÍpio de Crateús. A descrição da necessidade da contratação, que
visa assegurar o abastêcimento contínuo de água e a rápida resposta a situações
emergenciais, alinha-se bêm com âs caractêrísticas do SRP, quê permite maior
flexibilidade e a possibilidade de atendimento a demandas recorrentes e não
totalmente previsÍveis, como é frequentemente o caso em contextos de recursos
hídricos.

Em termos econômicos. o SRP proporciona vantagens significativas atrâvés da
economia de escala, preços pré-negociados e a diminuição de esforços
ad ministrativos, o que é relevante para um município que busca otimizar a aplicação
de recursos públicos. O lêvantamento de mercado e os valores de referência
identificados durante a fasê dê planejamento destacam a competitividade dos preços
que podem ser obtidos através do SRP, em comparação à contratação pontual, onde
as oportunidades para negociaçôes de grande volume são limitadas. Além disso, o SRP
pêrmite a formação de atas de registro de preços, facilitando compras futuras com
maior agilidade e resultados vantajosos em termos de economicidade e têmpo de
resposta.

opêracionalmente, a padronização dos itens a sêrem adquiridos e a possibilidade de
êntrêgas fracionadas são aspectos importantes atendidos pelo SRP, mitigando os
riscos associados à inceneza dê quantirativos especíÍicos e à variação nas necessidadês
ao longo do têmpo, conforme preconizado no art. 82. Adicionalmente, enquanto a
contratação tradicional pode oferecer maior segurança jurídica imediata em casos de
necessidades pontuais, a flexibilidade e simplicidade admini$rativa proporcionadas
pelo SRP permitem maior eficiência ê competitividadê, facilitando a adaptação às
variações de demanda que podem surgir de forma imprevisível.

Por fim, a noímatizaÇão êstabêlecida nos arts. 5",,l,l e ]8, §1", inciso V apoia a opção pelo
SRP como êstrutura planejãdã pãra cÕntrataçôes futuras, alinhandô-sê com o objêtivo
de otimização de recursos, garantia de eficiência, agilidade e com petitividade, todas
prêmissas fundamentais para o atêndimento ao interesse público e aos resultados
pretendidos pelo Município dê Cratêús. Diante das considerações técnicas,
econômicas e opêracionais apresentadas, a adoção do SRp é, portanto, a modalidade
contratual mais adequada para esta demanda especÍfica.

A participaÇão de consórcios na contratação de bombas submersas para poços
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profundos é analisada êm conformidade com os critérios tecnicos, operacionais,
ad ministrativos e jurídicos, previstos nos arts. 5", 15 e 18, §1", inciso I da Lei n" 14.133/2021.
Considêrando a descrição da necessidade da contratação, o fornecimento desse tipo
de equipamento não exige a formação de consórcios, visto quê o objeto é de natureza
simples e indivisÍvel, sendo bêneficiado pela padronização em seus componentes e
especificações. O levantamento de mêrcâdo não aponta necessidade de somatório de
capacidadês ou múltiplas especialidades que seriam mais comuns em obras de alta
complexidade, o que torna a participação de consórcios ancompatível com o contexto
desta contratação especificamente.

Analisando sob a ótica da economicidade e da eficiência, conforme art.5", um
fornecedor únÍco tem a vantagêm de reduzir a complexidade na gestão e fiscalização
do contrato, além de promover celeridade na execução com menor risco de
sobreposição de responsabilidades ou conflitos de jurisdição. A eventual admissão de
consórcios poderia aumentar sig nificativamênte a complexidade administrâtiva sêm
oferecer contrapartidas substanciais em termos de capacidade técnica ou financeira
quê justifiquêm tal escolha, considerando que a habilitação econômico-financeira
poderia ser facilmentê atendida pelas empresas individuais, evitando a necessidadê de
acréscimos previstos no art. 15.

Além disso, a responsabilidade solidária e o compromisso de constituição de consórcio,
com a escolha de uma empresa lÍder, implicam êm requisitos adicionais que podem
inviabilizar a isonomia entre licitantes e comprometêr a segurança jurídica e a eficácia
da êxecuÇão, de acordo com as disposiçôes dos arts.5" e 11. Assim, a vedação à
participação de consórcios é a decisão mais adêquada e alinhada aos resultados
pretendidos, garantindo a eficiência, economicidade e segurança jurídica da
contratação, conforme fundamentado no ETP ê no art. 18, §1", inciso l da Lei n"
14.133/2021.

I r+. corurnaraÇÕEs coRRELATAS E/ou TNTERDEeENDENTES

No processo de planejamento de contrataçõês, é essencial considerar tanto as
contrataçôes correlatas quanto as interdependentes. ContrataçÕes correlatas
envolvem objetos semelhantes ou complementares à solução pretendida, enquanto
contrataçôes interdependentes são aquelas cuja execução depende de outra, ou são
pré-requisito para esta funcionar efetivamente. Essa análisê permitê à Administração
Pública aproveitar sinergias, evitar sobreposições ê desperdícios, e otimizar recursos,
seguindo os princÍpios de eficiência e economicidade previstos no art. 5" da Lei n"
14.13312021, bem como assegurar a harmonização das atividades descritas para a
padronização e economia de escala conforme o art. 4O, inciso V.

Ao analisarmos as contrataçôes já realizadas ou planejadas, não foram identificadas
contrataçôes passadas, atuais ou futuras que se inter-relacionem diretamente de
forma técnica, quantitativa ou logÍstica com a presente demanda de bombas
submersas para poços profundos. Contudo, o alinhamento das especificações técnícas
com futuras aquisiçÕes pode abrir a possibilidade de ganhos nas operações, seja na
padronização de equipamentos ou em serviços de manutenção. Nenhuma
contratação atual requer ajustes ou substituiçõês antêcipadas, ê a transição êstá
assegurada por êntendêr que a aquisição destina-se a substituir equipamentos
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obsoletos, portanto, não há necessidade imediata gue dependa dê infraestrutura ou
serviços adicionais além das providências já estabelecidas.

Com base na análise, concluímos que não há contratações corrêlatas ou
interdependentes que exigem ajustes nos quantitativos ou nos rêquisitos técnicos
para a presente aquisição. Essa independência ressalta a sua autonomia relativa,
similar ao exemplo mencionado dê serviços de Tl que poderiam depender de
infraestrutura adicional, mas nestê caso, as bombas submersas podem ser adquiridas
e operadas independentementê. Seguindo o §2" do art. l8 da Lei n" 14j3312C21, não há
exigências adicionais no planejamento atual, e qualquer nova necessidade será objeto
dê análise específica em futuras revisôes da seção 'Providências a Serem Adotadas'.

os potenciais impactos ambientais rêsultantês da aquisição de bombas submersas
para poços profundos foram avaliados com uma abordagem integrada, focando nos
objetivos de minimização de resÍduos e consumo energético ao longo do ciclo de vida
dos produtos, conformê estipulado no art. ]8, §l', inciso Xll da Leí n" 14.133t2o21. De
acordo com a'Descrição dâ Necessidade da contratação', destaca-se a importância da
eficiência enêrgética e o papel crucial desses equipamentos na gestão hídrica local,
êspecialmente no âmbito do desenvolvimento sustentável promovido pela Prefeitura
Municipal de Crateús. o levantamento de mercado, juntamentê com a demonstração
dê vantajosidade, evidencia a existência de soluçôes mais sustentáveis, como o uso de
bombas com selo Procel A ou equivalentes, que comprovam baixo consumo
enêrgético ê alta durabilidade.

os impactos técnicos como a êmissão de gases durante a fabricação e o potencial
descarte inadequado ao final de sua vida útil precisam ser abordados
antecipadamentê. A inclusão de práticas de logÍstica rêvêrsa, incentivando a

reciclagem dos componentês das bombas, é imperativa para diminuir os impactos
negativos. o planejamento sustentável será apoiado pêlas dirêtrizês do Cuia Nacional
de contratações Sustentáveis, garantindo que as bombas adquiridas utilizem
tecnologia que rêduz o uso de recursos naturais, promovendo a eficiência hídrica e
energética.

As medidas mitigadoras sãoessênciais para asseguft)r que a aquisição ê$êja alinhada
com as normas de sustentabilidade, sem obstruir a competitividade e garantindo a
proposta mais vantajosa, conforme an. ll da Lei. As barreiras à implemêntação dessas
medidas são minimizadas pela capacidade administrativa dâ prêfêiturã ê o
compromisso com licenciamento ambienral sempre que nêcessário. Dessa forma, é
fomentada a otimização dos recursos disponíveis e o alcancê dos 'Rêsultados
Pretendidos', reforçando a eficiênciâ no uso de rêcursos e a responsabilidade
ambiental, como delineado no art. 5" da Lêi.

I6. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E
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A contrâtação proposta para o registro dê preços visando à futura aquisição de
bombas submersas para poços profundos revela-se viável e alinhada às necessidades
da Secretaria de Recursos Hídricos e Defesa Civil do MunicÍpio de Crateús. Os
êlementos técnicos, êconômicos, operacionais e jurídicos analisados ao longo do
Estudo Técnico Preliminar, conforme as diretrizês da Lêi n" 14.133202], ert. l8, §1", inciso
Xlll, fundamêntam a decisão pela viabilidade da contratação, reforçando os princÍpios
de eficiência e intêrêsse público (art. 5").

A pesquisa de mercado indicou fornecedores aptos e tecnologias adequadas para
atender às demandas identificadas, assegurando compatibilidade com as
necessidades operacionais locais. o levantamento econômico demonstrou vantagens
na adoção do Sistema de Registro de Preços, viabilizando aquisições escalonadas
conforme necessidade, o que contribui parà a economicldade e eficiência (an.11), além
de estar devidamente suportado pelo critério de apuração por item e fundamentação
legal vigente-

As estimativas de quantidades, devidamente calculadas e apresentôdas no ETP, foram
embasadas em histórico de consumo e necessidades futuras, enquanto o valor
estimado dê R$308.267,19 alinha-se às práticas de mercado, sendo coerente com as
recomposições de preços observadas na pesquisa mercadológica (an. 23). A solução
integrada para o atendimento das necessidades de abastecimento de água da
comunidade local destaca-se pela adequação ao planejamênto estratégico da
AdministraÇão e pela capacidade de resposta eficiente em situações emergenciais,
reforçando a orientação ao plânejamento das contratações (art. 40).

Diante da consolidada análisê, a contratação por pregão eletrônico, adotando o
Sistêma de Registro de Preços, é recomêndada. Tal decisão deve ser incorporada ao
procêsso de contratação, fornecendo base sólida para a autoridade competênte.
contudo, dada a ausência dê um Plano de contratação Anual formalizado,
recomenda-se que futuras contratações integrem um planejamênto anual sistemático
para garantir alinhamento estratégico mais consistênte.

Em suma, a contrataçâo mostra-se êstratégica e indispensável para o cumprimento
das funções públicas inerentes à secretaria, promovendo economias financeiras e
facilitando a gestão operacional dos recursos hídricos da região. Caso novas
informaçôes venham a introduzir riscos anteriormente não mapêados ou
insuficiências na pesquisa de mercado, cabem açôes corretivas a ser consideradas
pãra mltigar impactos potenciais, garantindo a continuada vantajosidade da solução
contrêtual.

v
Jú

Y

N I
al,

ict

q

Rua Galeria GentiI Càrdoso,20 - CentÍo, 63.700-ooo



r
Crateús/ CE, 2I de março de 2025

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

*uu..gl},-';,,Í#u iwf r^rr.. c 1
PRESIDENTE

ÍL

pcrGÁo

Rua Goteria GentitCardoso, 20 - Centío, ô3.700-ooo

úcl,


